
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO. 

 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PE Nº 19/2023 - SRP 

PROCESSO Nº: 8.851/2023 

 

 

 

DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ com o 

número 17.602.864/0001-86, localizada na Rua Araponga, Nº 455, Bosque dos 

Eucaliptos, São José de Mipibu, CEP: 59.162-000, por intermédio do seu representante 

legal, vem à Ilustre presença de Vossa Senhoria, para formular pedido de 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, referente ao Pregão Eletrônico nº 19/2023, com arrimo no 

art. 164, da Lei nº 14.133/21, pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas.  

 

I – DA ADMISSIBILIDADE 

Nos termos do art. 164, da Lei nº 14.133/2021, qualquer 

pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. In 

verbis: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

 



 

 

Por sua vez, o item 11.2. do edital do PE nº 19/2023 

estabeleceu que o prazo para pedidos de impugnação será de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame.  

In casu, observa-se que a empresa Impugnante é parte 

legítima para formular impugnação ao instrumento convocatório. Ademais, vejamos 

que foi fixada como data da abertura da sessão pública o dia 22/05/2023.  

À vista disso, levando-se em consideração que o presente 

pedido está sendo encaminhado nesta data (17/05/2023), conclui-se pelo respeito ao 

prazo legal e, consequentemente, pelo preenchimento dos pressupostos de 

admissibilidade da impugnação.  

Pelo exposto, a presente Impugnação deve ser recebida em 

todos os seus termos, para, ao fim, ser julgada procedente, produzindo efeitos no 

âmbito da licitação em epígrafe.  

 

II – DOS FATOS E RAZÕES PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Cuida-se de certame licitatório a ser realizado pelo Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

cujo objeto consiste na “Aquisição de materiais de limpeza para atender o consumo 

estimado num período de 12 (doze) meses, a fim de que possam suprir as 

necessidades do Poder Judiciário, conforme especificação e quantidades constantes 

no Termo de Referência.”, critério de julgamento “menor preço do item”, com regras 

disciplinadas pelo Edital PE nº 19/2023. 

Ocorre que, ao compulsar as disposições contidas no 

instrumento convocatório, foram constatadas irregularidades que podem macular a 

regularidade do certame, razão pela qual formulamos a presente peça de 

impugnação, fundamentada nos termos infra.  

Entrementes, conforme se vê dos itens 1, 5, 6 e 7 do Termo de 

Referência, há exigência de validade de 3 (três) anos para os produtos. Ocorre que o 

produto do item 1 só existe com a validade máxima de 6 (seis) meses e os demais 

produtos dos itens 5, 6 e 7 com validade máxima de 2 (dois) anos, não sendo possível 

cumprir com tais exigências.  

III – DOS PEDIDOS 



 

 

Ante o exposto, requer o conhecimento desta Impugnação, 

julgando-a totalmente procedente para: 

a) retificar o edital do Pregão Eletrônico Nº 19/2023, 

excluindo a exigência de AFE para os itens 1, 5, 6 e 7 do TR; 

b) após as retificações necessárias, que se dê seguimento 

ao certame, mantendo-se inalterados os demais termos do edital. 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

 

São José do Mipibu-RN, 17 de maio de 2023.  
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uqwẗ«²uqw¬uw̧¬ªt̄³w¬uw¹«̈©±uw̧³̈t«ºsª·uws»¼w½¾¿ÀÁÀÂÃwªsÄu«²̄s¬uwuw°r̈wq̈wq̈©r̈v
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bGHcdefMHghijklkmnkQĤLHFoM]̂MHoM_HFPHJM]_FPHpqHLN[PKLJKLPHJMHL̂[KFeHLH]FrsLPHLNOMPKFPHFo[_Ft
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A) DO(A)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 – SRP
PROCESSO Nº 8.851/2023

S.M GUIMARÃES DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA – QUALITYY
FABRICAÇÃO  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA,  empresa  regularmente  inscrita  no  CNPJ:
26.889.274/0001-77, com endereço para correspondência na Rua 1 S/N Quadra 2 Lote 145A – Balneário das
Garças  –  CEP:  28.898-268  –  na  cidade  de  Rio  das  Ostras/RJ,  neste  termo  tida  como  LICITANTE/
FABRICANTE vem, por meio de seu representante legal credenciado, tempestivamente, interpor: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

ante a complementação descritiva no Termo de Referência e no Edital, a não exigência do instrumento
convocatório no enquadramento no Cadastro Técnico Federal  de  Atividades Poluidoras e/ou utilizadoras  de
Recursos Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

(IBAMA) do Fabricante (DA MARCA OFERECIDA PELO LICITANTE), e ainda a eminente comissão
de licitação, com enorme respeito, incorreu em alguns equívocos que podem gerar dúvidas ou até inviabilizar o
processo licitatório em epígrafe ao exigir deixar de exigir alguns laudos e certificados, os quais também são
obrigatórios, para os itens do lote 15 (Papel Higiênico e Papel Toalha), pelos fatos e direitos expostos a seguir. 

OBS: refere se documentação do Fabricante da marca oferecida, não do licitante, somente será do licitante se o
mesmo for o Fabricante do item em questão.

Destacamos que para sustentar o mérito deste pedido de impugnação, anexaremos decisão já realizada de
um processo similar do Tribunal Regional Federal da 4 Região, onde a paridade material se faz por completo
(anexos I,II,III).

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme exposto no Instrumento Convocatório, o prazo para interposição de impugnação é de 3 (três)
dias  úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas  (22/05).  Assim, encerra-se o prazo em  16/05
conforme item 11.1 do referido Edital, o que faz, portanto, o recurso tempestivo. 



II – DOS FATOS 

O edital impugnado em questão é referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO 19/2023, realizado pelo(a)
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO. A  abertura  das  propostas  ocorrerá  dia
22/05/2023 às  10:00 horas por meio do Sistema  COMPRASNET,  e será realizada por meio do critério de
julgamento menor preço por item, com modo de disputa “Aberto e Fechado”.

O objeto em questão é (LOTE 15): 

Item 46 (Papel Higiênico)

Papel higiênico, 100% fibras celulósicas, cor branca, extra macio,
gofrado,  extra  luxo,  folhas  duplas,  picotadas,  sem  perfume
(neutro). Apesar do quantitativo estar definido em rolos, o papel
higiênico deverá vir acondicionado em fardos com no mínimo 16
pacotes  cada pacote com 04 rolos de 30metros,  totalizando um
mínimo de 64 rolos. Marca de referência: PERSONAL/ SCOTT/
GOLD OU SIMILARES.

                                  Item 47 (Papel Toalha)
 
Papel  toalha bobina,  na cor branca,  com 60 toalhas,  dimensões
mínimas de 20 cm x 22,5 cm, folha dupla, cada pacote c/ 2 rolos.
Embalagem  externa:  plástica.  Apesar  do  quantitativo  estar
definido  em  pacotes,  o  papel-toalha  bobina  deverá  vir
acondicionados em caixas de papelão com no mínimo 10 pacotes.
Marca  de  referência:  SNOB/  MELHORAMENTOS/  KITCHEN
OU SIMILARES.

                                  Item 48 (Papel Toalha)
 
Papel-toalha interfolhado duplo branco extra, para dispenser, duas
dobras,  confeccionado  com  100%  celulose,  fibras  virgens,
hidrossolúvel,  com  Laudo  Microbiológico  registrado  no
Ministério da Saúde – Certificado de irritação cutânea primária,
medindo no mínimo 22,5 X 20,5 cm em pacote com 240 folhas.
Apesar do quantitativo estar definido em pacotes, o papel-toalha
deverá vir acondicionados em caixas de papelão com no mínimo
24  pacotes  totalizando  caixa  com  4.800  folhas.  Marca  de
referência:  NOBRE/PROPAPER/KLEENEX/SANTHER/JOFEL
OU SIMILARES.

                                  Item 49 (Papel Higiênico)
 
Papel higiênico, tipo rolão, na cor branco, fardo com 8 rolos de
300 m x 10 cm, gofrado. Apesar do quantitativo estar definido em
rolos, o  papel higiênico deverá vir acondicionado em caixas
de papelão com no mínimo 08 rolos. Marca de Referência:
NOBRE/SANTHER/NEW PAPER OU SIMILARES.



 
Contudo,  infelizmente,  o  edital  suprime e  se  omite  em uma exigência  legal  para  esses  itens  e  que

interfere na segurança do meio ambiente nacional, que é a cobrança/imposição que esses produtos, ao serem
ofertados, estejam no enquadramento no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras e/ou utilizadoras de
Recursos Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA). Ou seja, é imprescindível que a fabricação desses produtos tenha relação com a CTF/APP, o que não
é exigido ou mencionado no instrumento convocatório.

Suponhamos que esta renomada Instituição realizasse uma licitação de material médico hospitalar, onde
o órgão regulador do produto exige certificação (ANVISA) por se tratar de material de tratamento de saúde,
apresentação  do  registro  da  ANVISA seria  obrigatório  ou  desnecessário?  é  claro  que  tal  certificação  será
obrigatória.

Desta forma, podemos por analogia comparar tais certificações, estando analogicamente ligado a origem
do produto  o  órgão competente,  exemplo:  material  médico  hospitalar  (ANVISA):  material  ligado ao  meio
ambiente (IBAMA). Conforme explicaremos a seguir, deixaremos claro que a fabricação/conversão de celulose
em papel toalha e papel higiênico gerará resíduos, pois o IBAMA em sua normativa, inscreveu a atividade no
Hall, de atividades com potencial de poluição no item 1742-7/99 (Fabricação de papel para uso doméstico e
higiênico  sanitário  não  especificados  anteriormente).  Ou  seja,  é  imprescindível  que  a  fabricação  desses
produtos tenha relação com a CTF/APP, o que não é exigido ou mencionado no instrumento convocatório. Vale
ressaltar,  que tal  exigência do CTF/APP do fabricante da marca ofertada não restringirá a competitividade,
apenas trará legalidade nesta aquisição.

Tratando sobre exigência de CTF/APP cabe destacar que, no próprio site do IBAMA, em um artigo
produzido  pela  Diretoria  de  Qualidade  Ambiental,  cujo  título  é:  “Orientações  sobre  a  obrigatoriedade  do
CTF/APP para participação em licitações públicas”, dispõe que as licitações públicas devem ser orientadas a
consultar  as  Fichas  Técnicas  de Enquadramento no Cadastro Técnico Federal  de  Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e/ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais  (CTF/APP)  no  site  do  Instituto  antes  de  exigir
comprovação  dos  fornecedores.  (http://www.ibama.gov.br/notas/1785-orientacoes-sobre-a-obrigatoriedade-do-
ctf-app-para-participacao-em-licitacoes-publicas). 

Em virtude disso, nota-se que é de extrema importância que as empresas fabricantes que produzam ou
gerem resíduos potencialmente poluidores,  como o produto dos  itens do lote 15 (Papel  Higiênico e Papel
Toalha), esteja incorporada no enquadramento do CTF/APP. Isso se faz necessário, pois é imprescindível que os
produtos, em sua produção, não tenham nenhum perigo ao meio ambiente, respeitando o Princípio norteador do
Desenvolvimento Nacional Sustentável, o cumprimento do Princípio da Legalidade e para que haja um maior
controle da qualidade do mesmo. Isso fica evidente quando é analisada a Ficha Técnica do CTF/APP e encontra-
se que a atividade 1742-7/99 – Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico sanitário não
especificados anteriormente – está contida na categoria 8-3, observemos:

http://www.ibama.gov.br/notas/1785-orientacoes-sobre-a-obrigatoriedade-do-ctf-app-para-participacao-em-licitacoes-publicas
http://www.ibama.gov.br/notas/1785-orientacoes-sobre-a-obrigatoriedade-do-ctf-app-para-participacao-em-licitacoes-publicas








Ademais,  tal  Ficha Técnica,  é  um documento assinado eletronicamente  pela  Presidente  do Ibama e
comprova a obrigação de inscrição no CTF/APP, conforme disposto no art. 41-A da Instrução Normativa Ibama
nº 6/2013, alterada pela IN nº 11, de 2018 

Portanto, nota-se o equívoco do instrumento convocatório ao omitir tal exigência nacional. É importante
destacar que o órgão público não pode contratar um produto que não tenha a referida regularização do IBAMA
em sua produção. 

Destaca-se, ainda, para a compreensão da importância do tema, que há diversas penalizações para o não
cumprimento do CTF, como: 

• Art. 17 da lei nº 6.938 é determinado que as empresas que exerçam as atividades mencionadas nos incisos I e II
e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros incorrerão em infração punível com multa; 

• Art. 81 do decreto 6.514 é definido que as empresas que deixarem de apresentar relatórios ou informações
ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, quando determinado pela autoridade ambiental serão punidos
com multa. A multa pode varia de R$ 1.000,00 a R$ 100.000,00; 



• Art. 82 determina que a empresa que elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental
falso, enganoso ou omisso, pagarão uma multa que varia de R$ 1.500,00 a R$ 1.000.000,00. 

Dessa forma, no caso concreto, verifica-se que, legalmente, é necessário que o órgão adjudique produtos
de fornecedores que estejam com tal regulamentação necessária e imprescindível do IBAMA. Assim, para evitar
qualquer intercorrência e para que o devido procedimento legal seja respeitado, se faz necessária que o(s) itens
do lote 15 (Papel  Higiênico  e  Papel  Toalha)  estejam no enquadramento  no  Cadastro  Técnico  Federal  de
Atividades Poluidoras e/ou utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

III – DOS VÍCIOS DAS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM DEMANDADO
PELO EMINENTE ÓRGÃO 

1 – EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PAPEL HIGIÊNICO

A eminente comissão de licitação, com enorme respeito, não exigiu para os  itens do lote 15 (Papel
Higiênico e Papel Toalha), laudo NBR pertinente a legislação desses materiais, que se faz obrigatório haja vista
que os itens supracitados têm por finalidade ser higiênico.

O  Laudo  exigido  deve  ser  emitido  por  laboratório  credenciado  na  RBLE  –  Rede  Brasileira  de
Laboratórios de Ensaio ou por Laboratórios de Referência (IPT, Inmetro), demonstrando a compatibilidade com
as NBR’s da ABNT. 

Tal  exigência  está  fundamentada  no  Acórdão  TCU  Acórdão  545/2014  –  Plenário,  dentre  outros
pacificado na jurisprudência desta Egrégia Corte, conforme abaixo transcrito; 

“De fato, a modalidade pregão eletrônico mostra-se como um procedimento eficiente para
que  a  Administração  contrate  pela  proposta  mais  vantajosa  do  ponto  de  vista  econômico.
Todavia, os órgãos públicos  devem se valer de meios para que a vantagem financeira não
seja comprometida com perda da qualidade. 

As certificações estabelecidas pelo Inmetro constituem-se em verdadeiras garantias para os
consumidores, bem como para toda a cadeia produtiva, de que os produtos da indústria nacional
estão alinhados com o que há de mais moderno, seguro e eficiente num mercado globalizado e
cada vez mais exigente. Destarte,  independentemente de serem as normalizações do instituto
obrigatórias ou voluntárias, as empresas deveriam sempre procurar adequar seus produtos a tais
regramentos,  pois,  com  isso,  entre  outras  vantagens  competitivas,  elas  se  mostrariam  aos
consumidores como fidedignas".

Mesmo  depois  de  editadas  normas  pela  ABNT para  o  segmento  de  copos  e  papéis  descartáveis,
constatou-se  que  o  setor  produtivo  desses  segmentos  ainda  não  se  adaptou  aos  requisitos  normativos.  São
efetuadas queixas constantes com relação à espessura dos copos, à baixa resistência dos copos e do risco de
acidentes pela fragilidade do produto. Com relação ao papel higiênico, existem queixas recorrentes quanto a
pouca capacidade de absorção dos papéis, falta de tração e até mesmo de existência de impurezas na composição
dos mesmos. Também é comum queixa de usuários e consumidores em relação à metragem e gramatura inferior
ao indicado na embalagem. 



Não pode a Administração olvidar-se de efetuar uma análise mais aprofundada dos critérios que compõe
o preço mais vantajoso, guiando-se apenas pelo menor preço de aquisição. Importante comentar ainda que a
baixa qualidade e restrita durabilidade desses itens acabam implicando no aumento do seu consumo, na medida
em que é necessário utilizar uma quantidade maior do produto. Isso representaria uma flagrante contradição em
relação aos princípios constitucionais da economicidade e eficiência, pois, apesar do produto apresentar o menor
preço de aquisição inicial, o gasto da Administração é aumentado pelo seu reduzido ciclo de vida. 

Outro aspecto relevante a ser considerado é com relação à sustentabilidade, que deve ser observada nas
contratações públicas, nos termos da IN SLTI/MPOG nº 01/2011.  “O maior uso de produtos como copos e
papéis descartáveis aumenta o volume de resíduos gerados e descarte de produtos no meio ambiente, o
que,  importa destacar,  também implica em gastos  adicionais  para a Administração,  além do impacto
ambiental.” 

2  –  DO  MOMENTO  DE  APRESENTAÇÃO  DO  ENSAIO  COM
CARACTERÍSTICAS  DO  PRODUTO  COMPROVANDO  OS
PARÂMETROS ENQUADRADOS NA CLASSE ABNT, EXIGIDAS

Um ponto a ser discutido é o momento tardio de apresentação do laudo para os itens do lote 15 (Papel
Higiênico e Papel Toalha), a apresentação do laudo apenas no momento da entrega do produto pode acarretar
uma série de problemas e até mesmo desabastecimento caso o produto ofertado não atenda as necessidades da
instituição,  apresentação  dos  laudos  junto  concomitante  a  com  as  outras  documentações  do  edital  daria
celeridade a todo processo uma vez que já seria verificado de pronto que o material ofertado atenderia ou não as
necessidades da instituição e assim seria prontamente aceito ou rejeitado não correndo o risco de um futuro
desabastecimento e ainda a garantia da contratação de um material de qualidade. 

IV – DOS DIREITOS 

1  – DO PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL 
SUSTENTÁVEL 

Cumpre destacar que a aceitação e habilitação de um produto não produzido por meios legais e pelos
controles do IBAMA vão em desencontro a um dos princípios mais importantes e norteadores do procedimento
licitatório, que é o do desenvolvimento nacional sustentável. 

Segundo o autor e jurista Marçal Justen Filho, esse princípio é definido como aquele que satisfaz as
necessidades  presentes,  sem  comprometer  a  capacidade  das  gerações  futuras  de  suprir  suas  próprias
necessidades. Isto, pois, a utilização dos recursos naturais e os reflexos da industrialização afetam a possibilidade
da sobrevivência da humanidade em condições de dignidade. 

Em essência, sabe-se que o processo de desenvolvimento demanda o consumo de bens e riquezas, a
alteração da configuração da Natureza e a produção de dejetos potencialmente nocivos ao ambiente. Portanto, o
conceito de desenvolvimento sustentável envolve o compromisso não apenas com a produção de riquezas, mas
também com a preservação dos recursos. 



Em suma, como o próprio jurista relata, é imprescindível que a Administração Pública adote soluções
ambientais corretas, visto que a contratação administrativa deve buscar práticas compatíveis com a proteção ao
meio ambiente, reduzindo ao mínimo possível os danos ou o uso inadequado dos recursos naturais. 

Desse  modo,  averigua-se  que  o  princípio  da  promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável
apresenta  uma  dimensão  ótima  e  ideal,  já  que  compreende  os  casos  em  que  é  possível  obter  resultados
plenamente  satisfatórios  de  crescimento  econômico  e  aperfeiçoamento  social  mediante  práticas  que  não
acarretam  danos  relevantes  e  permanentes  para  o  meio  ambiente.  Ou  seja,  é  inadmissível  o  crescimento
econômico e selvagem orientado à busca de riqueza sem atentar para os efeitos destrutivos do ambiente e da
natureza.

Verifica-se, portanto, que, após todo o exposto, é imprescindível que o edital não omita a exigência, para
o item 106 (Papel Higiênico), do enquadramento no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras e/ou
utilizadoras  de  Recursos  Ambientais  (CTF/APP)  do  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA) do Fabricante da marca ofertada pela Licitante. Pois, caso isso aconteça, além do
documento ferir legalmente as normas do IBAMA, ferirá os princípios mais importante da licitação pública, que
é o desenvolvimento nacional sustentável e o princípio da legalidade. 

V – DO PEDIDO

Pelo exposto, espera e requer que Vossa Senhoria dê procedência da presente impugnação para que seja 
modificado o Edital, de acordo com os pedidos que se seguem: 

A. Alteração do Termo Referência, para que conste:

Para o(s) item (ens) cuja atividade de fabricação ou industrialização são enquadrados no Anexo I da
Instrução  Normativa  IBAMA n°  06,  de  15/03/2013,  só  será  admitida  a  oferta  de  produto  cujo
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6938,
de  1981  e  regulamentado  pela  Instrução  Normativa  IBAMA n°  06,  de  15/03/2013,  e  legislação
correlata.

B. Seja alterado o edital, e que o documento passe a exigir, para os itens do lote 15 (Papel Higiênico e Papel 
Toalha)

1  –  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Poluidoras  e/ou  utilizadoras  de  Recursos
Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA) do Fabricante (A licitante poderá incluir o CTF da fabricante em
sua  proposta  ou  informar  o  CNPJ  da  mesma  para  consulta  do  órgão  no  site  do
IBAMA); 

2  –  Licença  Ambiental  do  Fabricante dos  itens  do  lote  15  (Papel  Higiênico  e  Papel
Toalha)

3 – Licença Sanitária do Fabricante dos itens do lote 15 (Papel Higiênico e Papel Toalha)

4 – Laudo ABNT NBR 15464-10:2010 – Papel higiênico institucional folha dupla em rolo, e
classificada como classe 1 do  Fabricante dos itens do lote 15 (Papel Higiênico e Papel
Toalha)



 
C. Seja republicado o Edital com as devidas alterações e remarcados os prazos na forma da lei.

Nestes termos, pede-se e aguarda deferimento. 

Destacamos  que  o  indeferimento  implicará  protocolo  no  Ibama,  via  E-mail
linhaverde.sede@ibama.gov.br, conforme orientação do IBAMA e protocolo na CGU Controladoria
Geral da União.

OBS: Destacamos que esta impugnação refere se ao item, ou seja, o licitante deverá apresentar a
documentação do Fabricante. O CTF só será exigido do licitante caso o mesmo seja o Fabricante
da marca ofertada.

Rio das Ostras – RJ, 16 de maio de 2023. 

mailto:linhaverde.sede@ibama.gov.br
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µ³yxyÀy»²¼·́y{y{µ°́²́y{́°{²ºµv±w·¶¹y{wy{́²·{ÆÓ{́°{º·²y{́°{ÉÊÉËÌ{²wÀywx°uxÔ¾°»{Õ{uv·{x°ºµ°ux²¾²́·́°Ì{vº·{¾°¼{̧v°{y
²ºµv±w·wx°{Àvºµ³²v{y{»·µuy{x°ºµy³·»{°ux·Ö°»°À²́y{wy{·³x²±y{É×{́y{Ø°À³°xy{Ù°́°³·»{wÅ{ÆÊÄÊÉ×ÈÉÊÆÇ{̧v°{µ³°uÀ³°¾°{̧v°{·xÕ{x³Úu
²́·u{Ûx°²u{·wx°³²y³°u{Ü{́·x·{Í²Ï·́·{µ·³·{·Ö°³xv³·{́·{u°uu¹y{µÛÖ»²À·Ì{̧v·»̧v°³{µ°uuy·{µý°³Ô{²ºµv±w·³{y{°́²x·»Ä
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